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Redação Final

ACRESCENTÀ PARÁGRAFO 2g A0 AR-

TIGO 93 DA LEI 732/90, RENUHE-

RA OS REMANESCENTES E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI CARLINHOS JAEGER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 1g - Passa a

732/90,
ção:

"Art.

§

Art. 29

93

l O

29

- A presente Lei entrará em Vigor na data

blicação.

Art.

AGUDO - RS, AOS o

I

ter a seguinte a redação o artigo 93

com acréscimo de parágrafo e outra

Agudo,

da Lei

remunera-

É facultado o servidor converter 50%

coenta por cento) do período da

Prêmio em remuneração.

(cin-
Licença

'r .

O servidor poderá transformar em dobro todo

o periodo da Licença Prêmio para efeitos de

aposentadoria.

O gozo e a remuneração da Licença Prêmio

deverá ser requerida com 60 (sessenta) dias

de antecedência.

Reserva-se o Município o direito de conce-

der a referida Licença no prazo de 2 anos."

de sua Pu-

3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

138g DA COLONIZAÇÃO E 36g DA EMENCIPAÇÃO.

Prefeito Municipal
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